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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No.., 3.002/9'' 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO HUNICIPAL 
FIRMAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO. SUL E 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ruI ha, .no uso das 
at ri bui ções que lhe s^ko conferidas por 
Lei. 

F.AÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu. sanciono a seguinte Lei; 

ARTIGO ío. - Fica o Executivo Mun i ci pai autorizado firmar Convênio 
para prestaç'ào de mútua colaboração entre o T ri bunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e o Município de 
Santo Antônio da Patrulha.'^ 

.ARTIGO 2o. •-• Inclui-se no ob..íeto do Convênio o fornecimento pelo 
Município de imóvel, de sua propriedade ou nÈo, com que 
possibilite o atend imento dos serviços eleitorais. 

Parág rafo Io. - t?;í caso de locaçÈo do imóvel, deve r-se-á 
obse rvar o que disp'òe a Lei no. 8.666/93. 

.ARTIGO 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publícaç'ào. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de dezembro de 1995 

FERULIO TEDESêO NETTO 
Prefeito Mun í ci pal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALLf^m/mm^os 
S e c r e t a r i oi de Â^:im i n i s t raç^o 
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